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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 49/2019, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.356, de 19 de junho de 2018 que concede incentivo ao Programa Renda Leite e institui Bônus de Subsídio a Produção Leiteira.  
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o inciso VI do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
Em relação ao mérito do Projeto de Lei em análise cumpre destacar que o art. 174 da Constituição Federal (CF) prevê que o Estado, como agente normativo e regulador da atividade econômica exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante ao setor público e indicativo para o privado. Constitui-se em uma intervenção estatal indireta na economia, tanto por meio de criação de normas, quanto pela regulação pública sobre os agentes de mercado. Quaisquer das formas previstas para que essa intervenção aconteça dependerão, contudo, da forma disciplinada em lei. 
Logo, considerando que a própria CF permite ao Poder Público conceder incentivos diversos, sejam eles fiscais ou extrafiscais, como forma de promover determinada atividade econômica, o PL em análise revela-se constitucional, já que objetiva incentivar produtores rurais do Município no desenvolvimento da economia agrícola rural, incentivando também a emissão de notas fiscais tanto por parte do produtor rural com a venda do leite como por parte das empresas e prestadores de serviços na compra de insumos para a produção leiteira. 
Ademais, incentivos dessa natureza, em regra, são fixados dentro de um programa específico, com prazo de duração definido, estabelecendo os requisitos para o gozo dos benefícios e outros detalhamentos que viabilizem a aplicação das normas, o que foi observado pelo projeto de lei ora em análise. 

A Lei Municipal nº 5.356, de 19 de junho de 2018 permite o custeio de inseminações artificiais/aquisição de sêmen, sementes de milho e forrageiras. Com a alteração do art. 2º através do PL em análise restará autorizada também a aquisição de material de limpeza, sal mineral e medicamentos. 

Contudo, não encontra respaldo legal a previsão do instrumento de convênio na alteração proposta no § 1º do art. 2º da Lei Municipal 5.356/2018. Contudo, nada impede que a Administração apresente mensagem retificativa ao projeto, prevendo a credenciamento de estabelecimentos interessados em fornecer produtos aos agricultores mediante recebimento do bônus financeiro concedido a estes pelo Município. 
Por outro lado, se a intenção do Município for intermediar a aquisição dos produtos, o que deve ficar claro na proposição, entende-se necessário que se realize licitação, observando a legislação pertinente. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, desde que atendidas as sugestões nessa orientação técnica. 
Três Passos, 19 de junho de 2018. 
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